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OFÍCIO

Processo n°: (296/09) 053.09.005169-9 - Procedimento Ordinário (em Geral)

Requerente: Sérgio Ricardo Mondadori

Requerido: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

OFICIO Nº 1104/09- b                                                                                        JUSTIÇA GRATUITA

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Fazenda Pública do Foro Central - 

Fazenda Pública/Acidentes de Trabalho, Dr(a). Luis Fernando Camargo de Barros Vidal, pelo 

presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, solicita a Vossa Excelência que determine a 

quem de direito que cumpra a tutela antecipada concedida conforme cópia da r. Sentença que 

segue anexa a este.

Atenciosamente.

São Paulo, 24 de agosto de 2009.

Ao (À) Exmo. Sr. PROCURADOR GERAL 
Da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE S.PAULO
RUA PAMPLONA- N. 227
CAPITAL

CEP- 01405-000
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